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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO/RN
CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTO:  ART.  Nº.  75,  INCISO  II  da  Lei  Federal  nº.
14.133/2021.
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024
(Lei Nº 14.133/2021, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN)
 
O ORDENADOR DE DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO
AVELINO/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica  da  Câmara e,  considerando o  incomensurável  interesse
público,  considerando,  ainda,  a  necessidade  de  efetuar  a
contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação, de PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MENSAIS DE TELEFONIA FIXA, na sede da Câmara
Municipal,  durante  o  exercício  de  2024,  visando  suprir  as
necessidades  desta  casa  Legislativa,  processo  administrativo  nº
11/2024.
 
Reconhece e Autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global
estimativo  de  R$  1.800,00  (Um  mil  e  oitocentos  reais),
correspondentes  ao  objeto  ora  contratado.
 
O presente processo encontra-se fundamentada no art. 74, caput, da
Lei  Federal  n°  14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  c/c  a  resolução
028/2020  do  Tribunal  de  Contas  do  RN,  que  permitem  tal
procedimento.
 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de: I - aquisição de materiais, de equipamentos ou
de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;”
 
Face  ao  exposto,  permite-nos  inferir  que  a  contratação  ora
pretendida deve ser processada diretamente com a empresa OI SA -
E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  i n s c r i t a  n o  C N P J :
76.535.764/0009-09,  com  sede  na  AVENIDA  PRUDENTE  DE
MORAIS,  757,  Natal/RN  CEP:  59.020-400,  por  ser  exclusivo  em
nossa cidade.
 
DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste
Ato composto, com vistas a torná-lo apto e disponível para produzir
seus  regulares  efeitos,  o  mesmo é  assinado pela  autoridade que
procederam ao reconhecimento e à ratificação acima.
Da Publicação: A publicidade deste termo, retroage seus efeitos a
data de 10.01.2024.
Presidência da Câmara de Pedro Avelino, em 10 de Janeiro de 2024.
OSTÍLO BEZERRA DE MELO
- PRESIDENTE -
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